
CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

PROJETO DE LEI No W2025 

CONCEDE TÍTULO DE CIDADÃO 
HONORÁRIO DO MUNICÍPIO DE  
FUND-AO - ESTADO DO ESPÍRITO 
SANTO, AO ILUSTRE "SENHOR 
GENUINO PEREIRA MAMEDIO". 

0 VEREADOR DO MUNICÍPIO DE FUNDÃO — ESTADO DO ESPÍRITO SANTO, EM PLENO USO 
DE SUAS PRERROGATIVAS LEGAIS E REGIMENTAIS, APRESENTA PARA DELIBERAÇÃO E 
APROVAÇÃO DO PLENÁRIO, 0 SEGUINTE PROJETO DE LEI:  

Art.  1° Fica concedido o Titulo de Cidadão Honorário do Município de Fundão ao Sr. Genuino 
Pereira Mamedio, pelos relevantes serviços prestados a este Município.  

Art.  2° A honraria de que trata o artigo anterior, será conferida em Sessão Solene do Poder 
Legislativo Municipal, em 04 de julho de 2025, designada pelo Presidente, especialmente 
para esse fim.  

Art.  30  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em 
contrário. 

Palácio Legisl. : 	- - 	e Broseghini", em 27 de maio de 2025. 

OUTO MIRANDA 
Vereador do Município de Fundão/ES 

Partido  DC 

Camara Municipal de  Fundão  
Rua  São  Jose n". 135 - Centro 
CEP n°. 29.185-000 - Fundão/ES 
Tel.: (27) 3267-1339 
E-mad: legislalivo@camarafundao.com.br  
Site: www.camarafundao.es.gov.br  
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CÂMARA MUNICIPAL DE FUNDÃO 
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

JUSTIFICATIVA 

O Titulo de Cidadão Honorário é uma honraria disposta em nossa Lei Orgânica e Regimento 
Interno, concedida pelos Vereadores do município a pessoas que praticaram atos de 
relevante interesse social em favor da população de Fundão/ES, que é conferido aos 
homenageados naturais de outros municípios ou estados. 

É inegável a importância do presente Projeto de Lei que visa homenagear com titulo de 
cidadão honorário ao Sr. Genuino Pereira Mamedio, cidadão ilustre de nosso município que 
muito contribuiu para o desenvolvimento social de nossa cidade. 

Nada mais justo do que este Município, por intermédio do Poder Legislativo Municipal, 
reconhecer a importância dos trabalhos realizados pelo Sr. Genuino Pereira Mamedio. 

Poderíamos citar varias Ações que o homenageado participou desde que chegou ao 
município, conforme biografia anexa, mas não poderia deixar de falar sua grande qualidade 
que é estar sempre a serviço da sociedade. 

Esperando poder contar com o acolhimento e endosso dos nobres pares para apreciação e 
aprovação desta justa homenagem pelo Douto Plenário desta Casa de Leis, e aproveito o 
ensejo para renovar os meus prote 	tima e apreço. 

MIRANDA 
Vereador do Município de Fundão/ES 

Partido  DC 

Camara Municipal de  Fundão  
Rua Sao Jose  ri°.  135— Centro 
CEP n. 29.185-000 — Fundão/ES 
Tel: (27) 3267-1339 
E-mail: legislativo@camarafundao.comtr  
Site: iimr.camarafundao.es.nov.br  
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Biografia 

Nome: Genuino Pereira Mamedio 

Sou um cidadão brasileiro nascido no ano de 1961 na cidade de Catalão no 
Estado de Goiás. 
Filho de José Bento Mamedio e Maria Luiza Pereira Mamedio ambos do estado 
de Minas Gerais e que tiveram duas filhas e seis filhos. 
Meu pai era trabalhador da construção civil, voltado mais para construção de 
estradas, por esse motivo mudava com certa frequência de cidade e até 
mesmo de estado. 
Sai muito cedo da minha cidade natal e por esse motivo não a conheci, mas, 
morei em algumas cidades de Minas depois em Mato grosso, retornando para 
Minas no ano de 1974. 
De Minas fomos para a cidade de Atibaia no Estado de São Paulo onde 
moramos por um ano e, em 1977 meu pai foi transferido para o Espirito Santo 
para trabalhar na construção da Aracruz Celulose atual Suzano, foi nessa 
época então com dezesseis anos que conheci Praia Grande onde residimos 
em uma casa do conjunto  Silvana.  
Nessa época conclui minha oitava série na Escola Leonor Miguel  Feu  Rosa. 
Fiz meu primeiro ano do segundo grau no Instituto Professor Fernando Duarte 
Rabelo. 
Depois de dois anos morando aqui meu pai foi transferido para Santa Catarina 
onde moramos por dois anos e onde cumpri meu serviço militar servindo ao 
exército brasileiro. 
Retornamos para o Espirito Santo em 1981 onde trabalhei na construção da  
CST.  
Depois disto fui trabalhar na Novolar Materiais de Construção. 
Me casei com Eliete filha de D. Anizia e do saudoso Sr. Cecilio. 
Temos hoje duas filhas, um filho, uma neta, um genro e uma nora. 
Em 1985 fui convidado pelo Sr. Murilo Coutinho para gerenciar o posto de 
gasolina que seria construido aqui em Praia grande. 
Trabalhei no posto até o ano de 1986 depois fui para São Paulo onde morei por 
um ano e meio e retornei para o estado em 1988. 
Fui convidado novamente para gerenciar o posto de gasolina, onde trabalho 
até a data de hoje e, durante todo este período consegui empregar muitos 
colaboradores. 
Fui candidato a vereador por duas eleições, pois, sempre desejei muito ver o 
crescimento e o progresso do nosso município. 
Participei sempre e ainda participo das atividades sociais, culturais e religiosas 
do nosso distrito e do distrito vizinho (Nova Almeida). 
Praia Grande é o lugar que me dá muita satisfação em residir sempre fui muito 
bem acolhido, conquistei muitas amizades e sou feliz. 
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